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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 - Com a devida aprovação de órgãos próprios da ins-
tituição, o Sr. Diretor da Faculdade de Ciências, da Fundação 
Educacional de Bauru, submete ao Conselho Estadual de Educação 
proposta de modificação curricular nos cursos de (1) Licenciatu-
ra em Psicologia e (2) Formação de Psicólogos. 

1.2 - A justificativa apresentada para a mudança con-
siste na necessidade de tornar os currículos mais adequados às 
novas técnicas e teorias dessa área de conhecimento e em nor-
mas deste Colegiado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 - Os mínimos curriculares para o Bacharelado e a 
Licenciatura em Psicologia e para a obtenção do diploma de Psi-
cÓlogo foram estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação -
(Resolução de 19/12/1962), a carga horária foi estabelecida na 
Portaria Ministerial nº 159/65). 

2.2 - No novo currículo proposto pela Faculdade de 
Ciências de Bauru a matéria está formalmente disposta conforme 
recomendação deste Colegiado exarada no Parecer nº 928/76, com 
base no Parecer CFE nº 403/62 (fls. 21 a 23). 

Constam nos quadros curriculares o nome das matérias 
obrigatórias fixadas pela Resolução CFE de 10/12/62, o nome 
das disciplineis resultantes de seus desdobramentos, números do 
créditos, carga horária e distribuição pelos diferentes termos 
semestrais do curso. Constam ainda as disciplinas complementa-
res, as matérias pedagógicas e as disciplinas tornadas obrigató-
rias por dispositivos legais específicos. 

No curso de licenciatura em Psicologia encontram-se os 

2.3 - De acordo com o artigo 10 do Regimento da Facul-
dade de Ciências de Bauru, cada crédito corresponda a quinze 
(15) horas-aula no caso de aula teórica ou prática e a trinta 
(30) horas-aula no caso de estágios supervisionados. 

2.4 - Estão atendidos os mínimos de 3240 horas preconi-
zados pelo Conselho Federal da Educação para a licenciatura e de 
4050 para o curso de Psicólogos, excluídos desde total e carga 
horária de Estudo de Problemas Brasileiros e Educação Física. 

2.5 - É o seguinte o quadro de distribuição das disci-
plinas: 
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II -CONCLUSÃO 

São aprovadas as modificações curriculares solicitadas 
pela Faculdade de Ciências de Bauru para os cursos de Licenciatu-
ra em Psicologia e de Formação de Psicólogos, observado o dispos-
to na Deliberação CEE nº 34/75. 

São Paulo, 09 de abril de 1981 
a) Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-
li, Eurípedes Malavolta, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Ni-
colas Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Cam-
pos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 13.5.81 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 
a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Vo-
to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 03 de junho de 1981 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


